
20
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), segunda-feira, 5 de Maio de 2025.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P N° 235, DE 2 DE 
MAIO 2025.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar n.º 226/02, 
publicada em 18/01/02.
RESOLVE:
EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, 
alínea “a” da Lei Complementar 46/94, o servidor 
ARISTONILDO AMORIM BEZERRA, do cargo 
comissionado de Agente de Serviço I da CIRETRAN 
da Serra/ES, Ref. DC-06.

Vitória/ES, 2 de maio de 2025.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
Protocolo 1543932

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 238, DE 2 DE 
MAIO DE 2025.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o Art. 12, II, da Lei 
Complementar 46/94, ARISTONILDO AMORIM 
BEZERRA, para o cargo comissionado de Agente de 
Serviço I da CIRETRAN da Serra, Ref. DC-06.

Vitória, 2 de maio de 2025.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor-Geral do DETRAN|ES
Protocolo 1543935

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 023/2025
CONTRATANTE: Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado do Espírito Santo - DETRAN/ES.
PROCESSO Nº: 2025-2MW2Q
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Concorrência nº 
038/2023 - da Secretaria de Estado de Infraestrutura 
do Estado do Maranhão
CONTRATADA: PRAXIS -CONSTRUTORA, OBRAS E 
SERVICOS LTDA
CNPJ: 41.493.677/0001-9 6
OBJETO: execução dos serviços de manutenção, 
conservação e melhoramento de rodovias.
VALOR TOTAL: R$ 22.672.681,99 (vinte e dois 
milhões, seiscentos e setenta e dois mil, seiscentos 
e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá início na data de sua 
assinatura e terá duração de 12 (doze) meses.
GESTOR: Jodson Loureiro Pazeto
GESTOR SUPLENTE: Sarina Oliveira Soares
FONTE: 752000002
ID/CIDADES: 2025.500E0100022.16.0001

Vitória/ES, 29 de abril de 2025.
JOCIANE OLIVEIRA MARTINS

Diretora Administrativa, Financeira e de Gestão de 
Pessoas - DETRAN/ES*

*Delegação de competência contida na IS Nº 113 
de 03/08/20

Protocolo 1543733

ERRATA:
No Protocolo 1540868, publicado no Diário 
Oficial de 29/04/2025,

ONDE SE LÊ:
“... no período de 10/03/2025 a 25/03/2025...”

LEIA-SE:
“... no período de 10/03/2025 a 24/03/2025...”

Vitória, 02 de Maio de 2025.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA

Diretor Geral - DETRAN|ES
Protocolo 1543752

Secretaria de Estado da Educação  - SEDU -

RESUMO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
02/2025

CHAMAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO 
ESPÍRITO SANTO PARA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA “CINEMA EM TODA PARTE”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições legais que lhe foram conferidas 
pela Lei nº 3.043/1975, RESOLVE:

TORNAR PÚBLICO o Edital para seleção de unidades 
escolares da Rede Pública Estadual de Ensino, para 
participação no Programa “Cinema em Toda Parte”, 
fruto da parceria entre a Secretaria de Estado da 
Educação - SEDU e a Secretaria de Estado da Cultura 
- SECULT, com o objetivo de ofertar 10 (dez) Núcleos 
Audiovisuais e Oficinas de Formação em Audiovisual, 
realizadas em colaboração com o Instituto Abequar, 
para até 20 (vinte) estudantes por núcleo, nas 
escolas selecionadas, em municípios com menos de 
30.700 (trinta mil e setecentos) habitantes.

As unidades escolares interessadas podem acessar 
o site https://sedu.es.gov.br/ na aba “Programas”, 
e se inscrever pelo link previsto no Edital no período 
das 10 horas do dia 05 de maio de 2025 até as 
17 horas do dia 20 de maio de 2025.

Vitória/ES, 02 de maio de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1543851
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